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18 — O presente procedimento pode ser parcialmente realizado por 
entidade pública ou privada, designadamente no que se refere a aplicação 
de métodos de seleção, competindo ao júri assegurar a tramitação do 
procedimento concursal, desde a data da sua designação até à elaboração 
da lista de classificação final.

19 — Tipo, forma e duração das provas: Prova Escrita de Conheci-
mentos — Prova escrita com questões de escolha múltipla e com duração 
de 90 minutos tendo caráter eliminatório, e considerando -se excluídos 
os candidatos que nela obtenham classificação inferior a 9,5 valores, 
versando sobre os seguintes temas, a que se associa a correspondente 
bibliografia:

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro — Regime jurídico das autarquias 
locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o 
regime jurídico da transferência de competências do Estado para as 
autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime 
jurídico do associativismo autárquico;

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas;

Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro — Código do Procedimento 
Administrativo.

20 — Composição do Júri:
Presidente — Maria José Camilo Almada Lagarto — Chefe de Divisão.
Vogais efetivos:
Jaime Miguel Candeias Barreiros — Técnico Superior.
Sandra Isabel Canha Mendes Pires — Técnica Superior.

Vogais suplentes:
Cidália Maria Sardinha Rodrigues Correia — Técnica Superior.
Teresa Margarida Capela Martins Almeida — Técnica Superior.

O primeiro vogal efetivo substituirá o presidente do júri nas suas 
faltas ou impedimentos.

21 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e os 
sistemas de valoração final do método, desde que o solicitem.

22 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

23 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, nos 
termos do previsto no artigo 32.º e por umas das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

A publicação dos resultados obtidos em cada método de seleção inter-
calar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Sousel 
e disponibilizada na sua página eletrónica. Os candidatos admitidos 
em cada método são convocados para a realização do método seguinte 
através de notificação por umas das formas previstas nas alíneas a), b), 
c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

24 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação é afixada em local visível e público das instalações da Câmara 
Municipal de Sousel e disponibilizada na página eletrónica, sendo ainda 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com a informação 
sobre a sua publicitação, nos termos do n.º 6, artigo 36.º , da Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

25 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar são os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

26 — Quotas de Emprego: De acordo com o n.º 3 dos artigos 3.º e 
9.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre qualquer preferência legal.

26.1 — Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, 
sob o compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supramencionada.

27 — Período Experimental: Nos termos da alínea c), n.º 1 do ar-
tigo 49.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LGTFP), o período expe-
rimental terá a duração de 240 dias.

27.1 — Durante o período experimental, o trabalhador é acompanhado 
por um júri, que terá a mesma composição do júri definido para o presente 
procedimento concursal, ao qual compete a sua avaliação final.

27.2 — A avaliação definitiva será efetuada nos termos do disposto 
nos artigos 45.º e 46.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LGTFP).

28 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e formação profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

29 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte 
à publicação, a partir da data da publicação (Diário da República), 
na página eletrónica da Câmara Municipal de Sousel e por extrato, no 
prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data, num jornal da 
expansão nacional.

30 — De acordo com o previsto no artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, 3 de setembro alterado pela Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, foi solicitado emissão de parecer prévio à Entidade Gestora 
do Sistema de Requalificação (EGSR), e que nos termos da informação 
prestada pela Comunidade Intermunicipal do Alto Alentejo através do 
email datado de 22 de agosto de 2016 ainda não se encontra constituída 
a EGRA por falta de regulamentação própria, e nos termos da lei, as 
autarquias locais são entidades gestoras subsidiarias enquanto a EGRA 
não estiver em funcionamento.

De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção-Geral das 
Autarquias Locais de 15 de maio de 2014, devidamente homologada pelo 
Senhor Secretário de Estado da Administração Pública, em 15 de julho 
de 2014, “as autarquias locais não tem de consultar a Direção Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação”.

31 de agosto de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Armando Varela.

309838207 

 MUNICÍPIO DE VILA DO BISPO

Aviso n.º 11444/2016

“Procedimento Concursal Comum para Contratação
de 7 Assistentes Operacionais na modalidade

de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado”
Para os devidos efeitos, se torna público, que em cumprimento das 

deliberações da Câmara Municipal tomada em reunião de 15 de abril de 
2016 e da Assembleia Municipal tomada em sessão de 30 de junho de 
2016, e por meu despacho de 28 de julho de 2016, se encontram abertos, 
pelo período de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação 
do presente aviso no Diário da República, os procedimentos concursais 
comuns, para constituição de vínculo de emprego público na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, 
para preenchimento dos postos de trabalho abaixo mencionados:

Ref. A): 2 Assistentes Operacionais (Cantoneiro de Limpeza);
Ref. B): 1 Assistente Operacional (Pedreiro);
Ref. C): 1 Assistente Operacional (Cantoneiro);
Ref. D): 1 Assistente Operacional (Calceteiro);
Ref. E): 1 Assistente Operacional (Pintor);
Ref. F): 1 Assistente Operacional (Condutor de máquinas pesadas e 

veículos especiais).

1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento interna, bem como a 
inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela Entidade 
Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), 
uma vez que não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos 
concursais, pelo que conforme orientação da DGAEP, fica temporaria-
mente dispensada a consulta a essa entidade.

2 — De harmonia com a solução interpretativa uniforme da Direção 
Geral das Autarquias Locais de 15.05.2014, homologada pelo Senhor Se-
cretário de Estado da Administração Local em 15.07.2014, relativamente 
à obrigação de consulta à Direção -Geral da Qualificação dos Trabalha-
dores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de 
recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação, prevista 
na Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, não foi a mesma efetuada 
uma vez que nos termos do artigo 16.º -A do Decreto -Lei n.º 209/2009, 
as autarquias locais são entidades gestoras subsidiárias enquanto as 
EGRA não estiverem em funcionamento.
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3 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 
Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março e Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro.

4 — Local de Trabalho: Área do Município de Vila do Bispo.
5 — Caracterização dos postos de trabalho: Tendo em atenção o 

conteúdo funcional constante no anexo da Lei n.º 35/2014 de 20 de 
junho, e bem assim:

Ref. A) — Assegurar a higiene, limpeza e conservação das várias 
instalações do Município, designadamente, varredura, recolha do lixo, 
lavagem e desinfeção, utilizando os equipamentos e produtos adequados; 
Auxiliar na execução de cargas e descargas; Realizar tarefas de arruma-
ção e distribuição; Executar outras tarefas simples, não especificadas, de 
caráter manual e exigindo, principalmente esforço físico e conhecimentos 
práticos. Proceder à remoção de lixos e equiparados, varredura e limpezas 
de ruas, remoção de lixeiras e estripação de ervas na via pública; efetuar 
a lavagem e higienização de equipamentos de depósitos de resíduos; 
proceder à remoção, recolha e transporte de resíduos urbanos, lavagem e 
desinfestação de contentores, bem como recolha e transporte de verdes, 
monstros e outros resíduos.

Ref. B) — Levantar e revestir maciços de alvenaria de pedra, de 
tijolo ou de outros blocos e realizar coberturas com telha, utilizando 
argamassas e manejando ferramentas e máquinas adequadas; Escolher, 
seccionar e se necessário, assentar na argamassa que previamente dis-
pôs e os blocos de material; Percuti -los, a fim de melhor os inserir no 
aglomerante e corrigir o respetivo alinhamento; Verificar a qualidade do 
trabalho realizado por meio de fio -de -prumo, níveis, réguas, esquadros 
e outros instrumentos; Executar rebocos e coberturas da talha; Assentar 
azulejos e pavimentos de mosaicos ou de betonilha.

Ref. C) — Proceder a vigilância, conservação e limpeza de vias 
municipais; Executar pequenas reparações e desimpedir os acessos; 
Limpar valetas, compor bermas, desobstruir aquedutos e sistemas de 
drenagem de águas pluviais; Compor pavimentos, efetuando reparações 
de calcetamento ou com massas betuminosas; Executar corte em árvores 
existentes nas bermas das estradas.

Ref. D) — Assegurar tarefas de construção, manutenção e conserva-
ção de passeios (lancis e calçadas), valetas em calçada, pavimentos em 
calçada e mobiliário urbano (balizadores, guardas de proteção, entre 
outros); Efetuar os alinhamentos necessários para uma implantação 
correta, utilizando a ferramenta adequada, adaptando -as de acordo com 
as necessidades de pavimentação.

Ref. E) — Realizar trabalhos de pintura ou outros afins em Patrimó-
nio Municipal e em outros locais de interesse do Município, aplicando 
camadas de tinta, verniz ou outros produtos afins, principalmente sobre 
superfícies de estuque, reboco, madeira e metal, para as proteger e deco-
rar, utilizando pincéis de vários formatos, rolos e outros dispositivos de 
pintura e utensílios apropriados; Preparar superfície a recobrir e remover, 
se necessário, as camadas de pintura que se apresentem com deficiências; 
Limpar ou lavar a zona a pintar, procedendo em seguida, se for caso 
disso, a uma reparação cuidada e a lixagem, seguidas de inspeção -geral; 
Selecionar ou preparar o material a empregar na pintura, misturando na 
devida ordem e proporção massas, óleos, diluentes, pigmentos, secantes, 
tintas, vernizes, cal, agua, cola ou outros elementos; Ensaiar e afinar 
o produto obtido até conseguir a cor, tonalidade, opacidade, poder de 
cobertura, lacagem, brilho, uniformidade ou outras características que 
pretenda; Aplicar as convenientes demãos de isolante, secantes con-
dicionadores ou primários, usando normalmente pincéis de formato 
adequado, segundo o material a proteger e decorar;

Ref. F) — Conduzir máquinas pesadas de movimentação de terras, 
gruas ou veículos destinados à limpeza urbana ou recolha de lixo; Ma-
nobrar sistemas hidráulicos ou mecânicos complementares das viaturas; 
Zelar pela conservação e limpeza das viaturas; Verificar diariamente os 
níveis de óleo e água; Comunicar as ocorrências anormais detetadas nas 
viaturas. Por vezes, poderá conduzir viaturas ligeiras ou pesadas.

6 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o estabelecido 
38.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o posicionamento do 
trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria, é 
objeto de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal, com os limites 
e condicionalismos estabelecidos pelo artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, conjugado com o artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 
30 de março, tendo como referência a 1.ª posição remuneratória, nível 1 
da Tabela Remuneratória Única, correspondente a 530,00€.

6.1 — Em cumprimento do n.º 2 do mencionado artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de Dezembro, os candidatos que possuam vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado, informam prévia e obri-
gatoriamente o posto de trabalho que ocupam e a posição remuneratória 
correspondente à remuneração que auferem.

7 — Requisitos de admissão: Só podem ser admitidos ao procedimento 
concursal, os indivíduos que até ao termo do prazo fixado para a apre-
sentação das candidaturas satisfaçam os seguintes requisitos:

7.1 — Requisitos gerais, previstos no artigo 17.º do anexo da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos habilitacionais e profissionais:
Refs. A), B), C), D) e E): Escolaridade Obrigatória, em função da idade 

do candidato, não sendo possível a substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional;

Ref. F): Escolaridade Obrigatória, em função da idade do candidato, 
não sendo possível a substituição do nível habilitacional por forma-
ção ou experiência profissional, Carta de Condução da categoria C, 
CAM — Certificado de Aptidão de Motorista, CQM — Carta de Qua-
lificação de Motorista e Cartão de Condutor.

8 — Podem candidatar -se aos procedimentos concursais, indivíduos 
com e sem vínculo de emprego público previamente constituído.

9 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante preenchi-

mento de formulário tipo obrigatório, disponível na página eletrónica da 
Câmara Municipal no endereço www.cm -viladobispo.pt ou solicitado 
no Serviço de Recursos Humanos deste município. Deverão ser entre-
gues pessoalmente nos Recursos Humanos desta Câmara Municipal, ou 
remetido pelo correio, com aviso de receção (expedidas até ao termo do 
prazo fixado), dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Vila do 
Bispo, Largo do Município, 8650 -407 Vila do Bispo.

10.2 — O formulário tipo deverá ser acompanhado, sob pena de 
exclusão, da seguinte documentação:

a) Fotocópia do certificado de habilitações;
b) Fotocópias da Carta de Condução da Categoria C, CAM — Cer-

tificado de Aptidão de Motorista, CQM — Carta de Qualificação de 
Motorista e Cartão de Condutor (aplicável aos candidatos ao procedi-
mento concursal com ref. F);

c) Curriculum vitae, detalhado, datado e assinado, do qual conste a 
identificação pessoal, habilitações académicas, experiência profissional 
e quaisquer outras circunstâncias que possam influir na apreciação do 
seu mérito, acompanhado de documentos comprovativos dos factos nele 
mencionados, nomeadamente através de fotocópia dos documentos rela-
tivos a experiência profissional e formação profissional frequentada;

d) Declaração, devidamente atualizada, emitida pelo serviço de origem 
da qual conste a modalidade da relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, a carreira/categoria de que é titular, a posi-
ção remuneratória correspondente à posição que aufere nessa data, a 
descrição da atividade que executa/caracterização do posto de trabalho 
que ocupa e a avaliação de desempenho relativa ao último período, não 
superior a 3 anos.

É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos gerais a que se refere o ponto 7.1. do presente aviso, se os 
candidatos declararem, no ponto 7. do formulário tipo de candidatura, 
que reúnem os referidos requisitos. As falsas declarações feitas pelos 
candidatos, serão punidas nos termos da lei.

10.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

10.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

11 — Métodos de seleção a utilizar:
11.1 — De harmonia com o artigo 36.º do anexo da Lei n.º 35/2014 

de 20 de junho, os métodos de seleção a aplicar aos candidatos são: 
Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica, exceto se reunirem 
os requisitos previstos no n.º 2 do referido artigo, caso em que serão 
aplicados os métodos de Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação 
de Competências.
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11.2 — A todos os candidatos será aplicado o método de seleção 
facultativo, Entrevista Profissional de Seleção.

12 — Descrição dos métodos de seleção:
12.1 — Para quem não se encontre a cumprir ou a executar a atri-

buição, competência ou atividade caracterizadora do posto de trabalho 
para cuja ocupação o procedimento foi publicitado ou encontrando -se 
em situação de requalificação não tenham, por último, desempenhado a 
atribuição, competência ou atividade caracterizadora do posto de trabalho 
para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, serão aplicados os 
métodos de seleção:

12.1.1 — Prova de Conhecimentos, que visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas que os candi-
datos necessitam para o exercício de determinada função.

A prova de conhecimentos será de natureza prática, forma oral, com 
a duração de 20 minutos, incidindo sobre tarefas correntes do posto 
de trabalho a concurso e será avaliada tendo em conta parâmetros de 
avaliação, tais como perceção e compreensão da tarefa, qualidade de 
realização, celeridade na execução e grau de conhecimentos técnicos 
demonstrados. Será valorada de 0 a 20 valores.

12.1.2 — Avaliação Psicológica, que visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar.

A Avaliação Psicológica será valorada da seguinte forma:
Em cada fase intermédia do método através das menções classifica-

tivas Apto e Não Apto;
Na última fase do método através dos níveis classificativos de Ele-

vado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente aos quais correspondem 
respetivamente as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.2 — Para quem se encontre a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado ou encontrando -se em 
situação de requalificação tenham, por último, desempenhado a atri-
buição, competência ou atividade caracterizadora do posto de trabalho 
para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, serão aplicados os 
métodos de seleção:

12.2.1 — Avaliação Curricular, que visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior rele-
vância para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais obrigatoriamente: 
habilitação académica, formação profissional, experiência profissional 
e avaliação de desempenho.

Este método será valorado na escala de 0 a 20 valores, com a valoração 
até às centésimas, de acordo com a seguinte fórmula:

AC = HA x 25 % + FP x 25 % + EP x 40 % + AD x 10 %

em que:
AC = Avaliação Curricular
HA = Habilitações Académicas
FP = Formação Profissional
EP = Experiência Profissional
AD = Avaliação de Desempenho

12.2.2 — Entrevista de Avaliação de Competências, que visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências consi-
deradas essenciais para o exercício da função. Apoia -se num guião 
previamente elaborado constituído por um conjunto de questões que 
visam aferir a existência de competências previamente definidas e está 
associado a uma grelha de avaliação individual que traduz a presença 
ou ausência dos comportamentos em análise.

A entrevista de avaliação de competências é avaliada através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente aos 
quais correspondem respetivamente as classificações de 20, 16, 12, 8 e 
4 valores, sendo a sua ponderação para a valoração final de 25 %.

12.2.3 — Os candidatos que reúnem os requisitos descritos no ponto 
12.2 do presente aviso poderão, em substituição dos métodos Avaliação 
Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências, optar no ponto 6. 
do formulário de candidatura, pela realização dos métodos Prova de 
Conhecimentos e Avaliação Psicológica.

12.3 — Entrevista Profissional de Seleção, que visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e 
o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de co-
municação e de relacionamento interpessoal. Terá a duração aproximada 

de 15 minutos, sendo que a classificação a atribuir a cada parâmetro de 
avaliação resulta de votação nominal e por maioria, sendo o resultado 
final obtido através da média aritmética simples das classificações dos 
parâmetros a avaliar, nomeadamente Experiência Profissional, Capa-
cidade de Expressão e Comunicação, Relacionamento interpessoal, 
Trabalho em equipa e cooperação e Orientação para a segurança.

É avaliada através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Sufi-
ciente, Reduzido e Insuficiente aos quais correspondem respetivamente 
as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de seleção.

14 — A valoração final dos métodos de seleção será obtida através 
das fórmulas abaixo mencionadas:

14.1 — Para os candidatos que realizem Prova de Conhecimentos, 
Avaliação Psicológica e Entrevista Profissional de Seleção (de harmonia 
com o disposto no n.º 1 do artigo 36.º do anexo da Lei n.º 35/2014 de 
20 de junho):

VF = (PC x 45 %) + (AP x 25 %) + (EPS x 30 %)

14.2 — Para os candidatos que cumpram os requisitos previstos no 
n.º 2 do artigo 36.º do anexo da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, ou seja 
que realizem Avaliação Curricular, Entrevista de Avaliação de Compe-
tências e Entrevista Profissional de Seleção:

VF = (AC x 45 %) + (EAC x 25 %) + (EPS x 30 %)

sendo:
VF = Valoração Final
PC = Prova de Conhecimentos
AC = Avaliação Curricular
AP = Avaliação Psicológica
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

15 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório, tendo em 
atenção o n.º 12 do artigo 18.º da Portaria. Será excluído o candidato 
que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte. A falta de 
comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção 
equivale também à exclusão do procedimento.

16 — Em situação de igualdade de valoração entre candidatos, aplica-
-se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

17 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, as atas 
do júri onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final, serão facultadas aos candidatos sempre 
que solicitadas.

18 — Exclusão e notificação dos candidatos: De acordo com o pre-
ceituado no n.º 1, do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de 
abril, os candidatos excluídos serão notificados, para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados do dia, hora e local, para 
a realização dos métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º

19 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público nas instalações da Câmara Municipal e disponi-
bilizada na sua página eletrónica (www.cm -viladobispo.pt).

Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação, por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º 
da Portaria supra citada.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação será publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em 
local visível e público nas instalações da Câmara Municipal e disponi-
bilizada na sua página eletrónica (www.cm -viladobispo.pt).

21 — Composição do júri:
Ref. A — Presidente do Júri: Cármen Susana Pacheco Valente Silva, 

Técnica Superior (Engenharia Florestal).
Vogais Efetivos: Tânia Cristina Ramos Martins Lucas, Coordenadora 

Técnica e Rui Jorge Matoso Duarte Viegas, Cantoneiro de Limpeza.
Vogais Suplentes: Andreia Sofia Sintra Beles Henriques, Técnica 

Superior (Recursos Humanos) e Liliana da Conceição Marreiros de 
Jesus, Assistente Técnica.

Ref. B — Presidente do Júri: Cláudio Filipe Lourenço Machado, 
Técnico Superior (Gestão do Ambiente).
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Vogais Efetivos: José Manuel Correia Gonçalves, Pedreiro e António 
Domingos Batista Mestrinho, Pedreiro.

Vogais Suplentes: Cármen Susana Pacheco Valente Silva, Técnica 
Superior (Engenharia Florestal) e Liliana da Conceição Marreiros de 
Jesus, Assistente Técnica.

Ref. C — Presidente do Júri: Cláudio Filipe Lourenço Machado, 
Técnico Superior (Gestão do Ambiente).

Vogais Efetivos: Cármen Susana Pacheco Valente Silva, Técnica 
Superior (Engenharia Florestal) e Rui Fernando Batista Sintra, Encar-
regado Operacional.

Vogais Suplentes: Andreia Sofia Sintra Beles Henriques, Técnica 
Superior (Recursos Humanos) e Liliana da Conceição Marreiros de 
Jesus, Assistente Técnica.

Ref. D — Presidente do Júri: Cláudio Filipe Lourenço Machado, 
Técnico Superior (Gestão do Ambiente).

Vogais Efetivos: Cármen Susana Pacheco Valente Silva, Técnica 
Superior (Engenharia Florestal) e José António Cruz Teresa, Calceteiro.

Vogais Suplentes: Andreia Sofia Sintra Beles Henriques, Técnica 
Superior (Recursos Humanos) e Liliana da Conceição Marreiros de 
Jesus, Assistente Técnica.

Ref. E — Presidente do Júri: Cláudio Filipe Lourenço Machado, 
Técnico Superior (Gestão do Ambiente).

Vogais Efetivos: José Romão Gonçalves Pires, Pintor e Diamantino 
Jorge Rosendo Vicente, Pintor.

Vogais Suplentes: Cármen Susana Pacheco Valente Silva, Técnica 
Superior (Engenharia Florestal) e Liliana da Conceição Marreiros de 
Jesus, Assistente Técnica.

Ref. F — Presidente do Júri: Cláudio Filipe Lourenço Machado, 
Técnico Superior (Gestão do Ambiente).

Vogais Efetivos: Cármen Susana Pacheco Valente Silva, Técnica Su-
perior (Engenharia Florestal) e Jorge Miguel Pacheco Martins, Condutor 
de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais.

Vogais Suplentes: João Miguel Martins Amaro, Condutor de Máqui-
nas Pesadas e Veículos Especiais e Liliana da Conceição Marreiros de 
Jesus, Assistente Técnica.

22 — Quotas de Emprego: Os candidatos com deficiência devem, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 3 de fevereiro, declarar no 
requerimento sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapaci-
dade e o tipo de deficiência.

22.1 — O procedimento concursal fará cumprir o disposto no artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

24 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do trabalhador necessário ao preenchimento do posto de 
trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2009, de 06 de abril.

25 — Nos termos do disposto do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação na 2.ª série do Diário da República, na página 
eletrónica da Câmara Municipal de Vila do Bispo e por extrato, no 
prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
expansão nacional.

26 — Em tudo o mais não previsto, o procedimento concursal reger-
-se -á pelas disposições legais aplicáveis.

25 de agosto de 2016. — A Vereadora do Pelouro, Rute Maria Dias 
Maia Nunes da Silva.
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